
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS

FOMENTO CULTURAL - OFICINEIRO RESIDENTE

PROPONENTE CPF COTA SITUAÇÃO MOTIVO

Antonia Edna Pinheiro

Costa

011.XXX.XXX-

58

Pessoa Negra HABILITADO(A) -

ZAIRA CARLA

BEZERRA COSTA

065.XXX.XXX-

44

Ampla

Concorrência

HABILITADO(A) -

Fabiana Nogueira da

Silva

023.XXX.XXX-

22

Pessoa Negra INABILITADO(A) Declaração etnico-

racial; certidão

negativa municipal.

Francenilda Nogueira da

Silva

874.XXX.XXX-

00

Pessoa Negra INABILITADO(A) declaração de parceria;

comprovante bancário;

João Batista de Souza 072.XXX.XXX-

05

Ampla

Concorrência

INABILITADO(A) Certidão negativa

municipal e declaração

de parceria

Maria da Conceição da

Silva

072.XXX.XXX-

30

Pessoa Negra HABILITADO(A) -

Danielly Monique da

Silva

706.XXX.XXX-

84

Pessoa Negra HABILITADO(A) -

ILZA MARIA DE

OLIVEIRA

720.XXX.XXX-

20

Ampla

Concorrência

INABILITADO(A) Não enviou

documentos

ELIZETE MARIA DA

SILVA

482.XXX.XXX-

-87

Ampla

Concorrência

HABILITADO(A) -

FOMENTO CULTURAL - OFICINEIRO NÃO RESIDENTE

PROPONENTE CPF COTA SITUAÇÃO MOTIVO

Letícia Stefhany Tomaz

De Andrade Oliveira

100.XXX.XXX-

26

Ampla

Concorrência

HABILITADO(A) -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
EDITAL Nº 003 -2025 - PNAB - BOLSAS CULTURAIS - RESULTADO

PRELIMINAR HABILITAÇÃO

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE HABILITAÇÃO DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025
O MUNICÍPIO DE MARTINS (RN), por meio da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, TORNA PÚBLICO o
RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE HABILITAÇÃO, nos
termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025,
cujo regulamento foi elaborado com base na Lei Federal nº
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco
regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações
Afirmativas e Acessibilidade).
Notas metodológicas:
1. Compreende-se como:
a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa; e
b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências desta
etapa.
c. Para identificar o motivo da inabilitação serão mencionados na
coluna “Motivo” os itens ausentes ou apresentados de forma irregular.
2.Conforme cronograma, o proponente INABILITADO, pode entrar
com recursos através de formulário de interposição de recurso anexo
ao edital que deve ser enviado para o email
culturademartins@gmail.com entre os dias 10/12/2025 a 12/12/2025.
Martins 09 de dezembro de 2025
 
ALICE BRUNNA LOBATO RIBEIRO TEIXEIRA BARRETO
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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